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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), e dá
outras providências. A Instrução Normativa nº 107, de 28
de dezembro de 2001, da Secretaria da Receita Federal,
dispõe sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico instituída por esta Lei.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e
seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de
dezembro de 2001.

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei
orçamentária, ao:

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás
natural e seus derivados e de derivados de petróleo;

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do
petróleo e do gás; e

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.
 *Vide Medida Provisória nº 161, de 21 de janeiro 2004.

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa
física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de
combustível líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica,
conforme definido pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em
Plantas de Formulação de Combustíveis, as seguintes atividades:

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de

obter gasolinas e diesel;
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de

combustíveis formulados;
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e
V - comercialização de sobras de correntes.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 161, DE 21 DE JANEIRO 2004

Acresce o art. 1º-A à Lei nº 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, que institui Contribuição
de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus derivados,
gás natural e seus derivados, e álcool etílico
combustível (Cide), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 1º-A. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para serem
aplicados, obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-
estrutura de transportes, vinte e cinco por cento do total dos recursos
arrecadados a título da contribuição de que trata o art. 1º, inclusive os
respectivos adicionais, juros e multas moratórias cobrados administrativa ou
judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º desta Lei e a parcela
desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.
§ 1º Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, vinte e cinco por
cento serão destinados aos seus Municípios, nas formas e condições
estabelecidas em lei federal.
§ 2º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito
Federal, trimestralmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao do
encerramento de cada trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta
para essa finalidade no Banco do Brasil S.A. ou outra instituição financeira
que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal, observando-se os
seguintes critérios:
I - quarenta por cento proporcionalmente à extensão da malha viária federal
e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal,
conforme estatísticas elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes - DNIT;
II - trinta por cento proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no
Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme
estatísticas elaboradas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;
III - vinte por cento proporcionalmente à população, conforme apurado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
IV - dez por cento distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o
Distrito Federal.
§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao
Distrito Federal serão os constantes do Anexo a esta Lei.
§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de
participação dos Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo
Tribunal de Contas da União na forma do § 2º, com base nas estatísticas
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referentes ao ano imediatamente anterior, fornecidas até o último dia de
janeiro pelos órgãos indicados nos incisos I a III do referido parágrafo.
§ 5º Os percentuais de que trata o § 4º serão publicados pelo Tribunal de
Contas da União no Diário Oficial da União, observado o seguinte
cronograma:
I - até o dia 15 de fevereiro de cada ano, serão publicados os percentuais
calculados na forma do § 4º;
II - os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para
retificação dos dados publicados, observados a regulamentação e os prazos
estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União;
III - os percentuais definitivos, já considerado o julgamento dos recursos
referidos no inciso II, serão publicados até o último dia útil do mês de março
de cada ano.
§ 6º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos
Transportes, até o último dia útil de outubro de cada ano, proposta de
programa de trabalho para utilização dos recursos mencionados no caput
deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, contendo:
I - o detalhamento dos projetos de infra-estrutura de transportes e
respectivos custos; e
II - os cronogramas financeiros correlatos.
§ 7º Caberá ao Ministério dos Transportes:
I - aprovar os programas de trabalho referidos no § 6º e publicar os
respectivos atos no Diário Oficial da União até o último dia de dezembro de
cada ano;
II - disciplinar a proposição de alterações dos programas de trabalho
aprovados na forma do inciso I por parte dos Estados e do Distrito Federal;
III - manifestar-se, de forma conclusiva, sobre as propostas de alteração
referidas no inciso II, no prazo máximo de sessenta dias após o recebimento.
§ 8º É vedada a aprovação de alteração que implique convalidação de ato já
praticado em desacordo com o programa de trabalho vigente.
§ 9º Os saques de recursos nas contas vinculadas referidas no § 2º deste
artigo ficam condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas
na lei orçamentária estadual ou do Distrito Federal, e limitados ao
pagamento das despesas constantes dos programas de trabalho aprovados
pelo Ministério dos Transportes;
§ 10. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os
Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos
Transportes, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, relatório
contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos
respectivos programas de trabalho, e o saldo das contas vinculadas
mencionadas no § 2º em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.
§ 11. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem entregar
suas propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil
de fevereiro, cabendo ao Ministério dos Transportes divulgar os programas
de trabalhos aprovados até o último dia útil de março.
§ 12. No caso de descumprimento do programa de trabalho aprovado na
forma do § 7º, o Ministério dos Transportes poderá determinar à instituição
financeira referida no § 2º a suspensão do saque dos valores da conta
vinculada da respectiva unidade da federação, até a regularização da
pendência.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 13. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e
atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos nos termos deste
artigo ficarão, permanentemente, à disposição dos órgãos federais, estaduais
e municipais de controle interno e externo." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Anderson Adauto


